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LUIS EDUardo m a GALHAES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0G3A/2Q20 

EXTRATO DE CONTRATO N° 005A/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001A/2020.

OBTETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção 

dos elevadores dos blocos "A" e "B" instalados na Câmara Municipal de Luís Eduardo 

Magalhães/BA. ^

DATA: 08 de Janeiro de 2020^ //  J \ X  ^

BASE LEGAL: Art. 25, caput da^Lern°. 8 b 6 6 /9 3 ./ ' '^

CONTRATADA: ELEVADORES O TIS LDTÃ, pessoa juríd ica de  d ireito  p rivado, 

inscrita no  CNPJ sob o n c\f29.739^737/0010-01, s i tu a d a n a  R ua M arquês de  Q ueluz, n° 

37, Bairro P ituaçu, CEP 41740-170/Salvador -^BA.

CONTRATO: n° O Q 5 A /2 Q 2 o \^ /> /^

VALOR:jR$ ̂ 344)21.44 (T r in ta e ^ q u a trà  m il e^vinte e um  reais e quarenta^e qua tro

d l M I l í i M D O  M AGALM fâ
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

006 -  Poder Legislativo.

1.031.006.2.001 -  Gestão das Ações Legislativas 

3.3.90.39.00.00 -  Outros serviços terceiros -  pessoa jurídica

Luís Eduardo Magalhães -  BA, 08 de janeiro de 2020.

s t > f cEIRATXÍLORENA PEREIRA
Presidente da Comis

S BROGLIATTO
anente de Licitação
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PR O C E SSO  A D M IN IS T R A T IV O  N °. 003A/2020 

IN  EX IG IB ILID A D E N °. 001A/2020 

C O N T R A T O  N ° ._____ /2020

M  L / y .

A CÂM ARA M U N ICIPA L DE?LUÍS EDUARDO -M AGALHÃES-BA, inscrita no C adastro  N acional d e
r w v  / S *  / I  ^  X  X »

Pessoa jurídica -  C N PJ sob o 'n ú m e ro  04.214.440/0001-00, com sed e  na Rua O ctogonal, n°. 684, Jardim
VJ / /  M \  r

Im perial, Luís E d u ard o  M agalhães -  BA, rep resen tada  pelo P residen te  REINILDO NERY DOS SANTOS, 

brasileiro , inscrito C P F /M F  no/977.718.30íTs^ 4 4 ,  ^doravante d en o m in ad a  CO N TRA TA N TE e a em presa
I *  V /  \ \ \

________________ , inscrita  no C ad astro  N acional d e  Pessoa ju ríd ica  -  C N PJ sob o n ú m e ro ________ , com sede

na neste ato representada pelo Sócio, Senhor 'L_
r _ <  ÍM

p o rtad o r d o  C P F /M F  nc

__________d o rav an te  d en o m in ad a  CONTRATAD A, tendo  em  vista o q u e  consta no Processo A dm in istra tivo
■ ■ »■< * /  \  H  *-------------------

n° 003A/2020 e  consequen tem ente, na inex ig ib ilidade d e  licitação it°  001A/2020 e  em  observância ao  d isposto  
» v  í / v' / /

nos term os d a  Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem  celebrar o p resen te  C on trato , m ed ian te  as
H fl ' ' ' '

cláusu las e condições seguintes: -
« II T7 A  T f
Ias e  condições seguintes: ■ •* i

LUIiHJMJARDOMAGÁLI
CLAUSULA PR IM EIR A  -  D O  OBJETO

O  C ontrato  tem  p o r objeto a contratação  d e  em presa especializada na prestação  d e  serviço d e  m anutenção  

dos elevadores d o s blocos "A " e "B" instalados na C âm ara  M unicipal d e  Luís E d u ard o  M agalhães -  BA. 

D E T A L H A M E N T O  D O  O BJETO  -  O  serviço d e  m anu tenção  inclui a m anu tenção  preventiva e  a 

m anu tenção  corretiva dos elevadores.

C LÁ U SU LA  SE G U N D A  -  D A  V IN C U LA Ç Ã O

Este C on trato  g u a rd a  consonância com as n o rm as con tidas na Lei n° 8.666, em  sua versão  a tualizada , ao 

Processo d e  Inexig ib ilidade n°. 001 A / 2020 e seus anexos, à P roposta  d e  Preços d a  CONTRATAD A, à N ota 

d e  E m penho  e d em ais  docum entos q u e  com põe o Processo su p ram en cio n ad o  que, in d ep en d en tem en te  d e  

. transcrição, fazem  p arte  in teg ran te  e  com plem entar d este  in strum en to .

Os com prom issos e serviços prev istos neste  contra to  d e  m anu tenção  estão  em  acordo  com  as leis v igentes 

sobre conservação e m anu tenção  d e  elevadores elétricos e hidráulicos.
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CLÁUSULA TERCEIRA  -  PR EV EN Ç Ã O  E SE G U R A N Ç A  

SU BCLÁ USU LA PR IM E IR A  - C o rp o  T écnico  d a  O T IS

Todos os traba lhos d e  m anu tenção  serão efetuados po r técnicos especializados, d ev id am en te  tre inados, 

un ifo rm izados, iden tificados e habilitados. Esses técnicos são qualificados p o r  au d ito res nacionais e  

in ternacionais, a fim  d e  g aran tir  o p ad rão  m u n d ia l d e  q u a lid ad e  OTIS.

SUBCLÁ USU LA SE G U N D A  - P rogram a d e  M an u ten ção  P rev en tiv a

O  p rogram a d e  M anutenção  P reventiva OTIS prevê a p rogram ação  d e  inspeções d e  todos os trabalhos de

conservação, ajustes e  substitu ição  d e  cada com ponen te  com  base nas suas características técnicas e no seu
• X  I V I  < f / \ r

uso. As visitas serão  realizadas d u ra n te  o horário  d e Ttrabalho  d efin ido  nas C ondições C on tra tuais
v r  ^  v.  >

Específicas. O  p rog ram a d e  M anutenção  P reven tiva OTIS é concebido para  m in im izar o risco d e  falhas do
W  / S *  M "  ' '  '

equ ipam ento , bem com o o desgaste  p rem atu ro  d a  instalação.
i i

SUBCLÁ USU LA TERCEIRA  - C onserto s e S u b stitu ição  d e  Peças
/ /  \  X  / I X  /  \

s '
/  f \  /

equ ipam entos, sem ônus para  a CONTRATANTE, dos com ponen tes listados abaixo:

A  C O N TRA TA D A  OTIS efe tuará  o s '  consertos - ' o ^  substitu ições o rig in ad as pelo uso norm al dos

a) M áquina: C oroa e sem  fim, ro lam entos d e  escora e dos m ancais d o  eixo d a  coroa e d a  polia d e  tração,
l i -  ;  r  . n t

gaxetas, jun tas d e  vedação, aro  ou  polia d e  tração, calços d e  isolação e lubrificantes;

b) M otor: Estator, bobinas d e  cam p o ^e  '*de in te rp o lo ,^ ro to re s / 'a rm ad u ra , coletor, ro lam entos, buchas,
» V  '  ' M

re tentores, acoplam ento , escovas, conectores, calços d e  isolação e  lubrificantes; ^   
„  H i < r - t r  1 , 1T1 r l

c) G erador: Bobinas d e  cam po e in terpolo , conectores, a rm ad u ras , co letor; buchas, ro lam entos, escovas, porta

d) Freio: lonas, sapatas, p inos, articulações, buchas, núcleo, bobina, m olas, polia, anéis d e  regulagem ;

e) C on tro le /S e le to r: C haves eletrom ecânicas, painéis tem p o rizad o s (circuito im presso), resistências, 

condensadores, relés d e  tem po e  d e  sobrecarga, escovas, contatos, transfo rm adores, placas e com ponentes 

m icrop rocessad ores;

f) H idráulica: Bloco d e  válvulas, m otor elétrico, bom ba e óleo d a  cen tra l óleo d inâm ica, êm bolo  e vedações, 

tubu lações e m angueiras hidráulicas;

g) P lataform a: Fuso, cen tralizador, em breagem  cônica, correia e  bucha d e  segurança;

h) C abos d e  tração, d o  regu lado r, d e  com pensação e d e  m anobra, corrediças d as gu ias ou  ro ldanas dos 

cursores, fita do  seletor ou sensora, chaves d e  p a rad a  e d e  fim d e  curso, ram pas, sensores eletrônicos, tensor 

do  regu lado r, apa re lho  d e  segurança, pára-choques, o p e rad o r d e  portas, suspensão  d a  porta, sinalização e 

botões d a  cabine;

i) Fechos eletrom ecânicos, contatos, su spensão  d e  portas, sistem as d e  proteção d e  porta, sapatas, botões e 

indicadores;
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j) Para escadas rolantes, na casa d e  m áquinas, aplica-se o especificado no item a., exceto no q u e  se refere  a 

G e rad o r e  H idráu lica;

k) N o corpo  d a  Escada: Esteirão, ro lam entos, deg raus, corren tes, ro ldanas, pentes, placas piso, polias e  gu ias 

do  corrim ão, sinalização e d ispositivo  d e  segurança; ■ ^

SU BCLA USU LA Q U A R T A  - A  C O N TRA TA D A  OTIS g aran te  a u tilização d e  com ponen tes genuínos e d e  

qualid ad e , d e  form a a perm itir reparos confiáveis e  seguros. As in tervenções p lanejadas serão  executadas em 

d a tas  aco rdadas com  a CONTRATAN TE e d u ra n te  o ho rá rio  a ser definido.

;i susteiisu die

r - - i l

CLAUSULA Q U A R T A  -  C A PA C ID A D E  D E RESPO STA  f / - n

Em caso d e  passageiro  preso  no  elevador, a  C O N TRA TA D A  OTIS d a rá  p rio rid ad e  ao resgate dos m esm os,
w  S j r -  ^  X

sendo  q u e  no período  d as 22H00M in às 6H30M in, o a ten d im en to  ficará restrito  a estes casos. Para segurança
W  / /  ^  I \ \ \

dos usuários, a liberação d e  passageiros presos na cabine dev erá  se r feita exclusiva m ente pelos técnicos da
/  # \  . \ y  /  \' \

C O N TRA TA D A  OTIS, ou  em  cará ter d e  em ergência, pelo C orpo  d e  B om beiros ou  órgão  d a  Defesa Civil q ue
t f  \  £  \ W

os substitu i. N estes casos o uso d o  e lev ad o r deverá  se r suspenso  a té  a vistoria e liberação d o  eq u ipam en to
I ~

pelos técnicos d a  C O N TRA TA D A  OTIS.
P  7

SU BCLA U SU LA  PR IM EIR A  -  C A C  -  C en tro  d e  A te n d im e n to  ao  C lien te
— ■< /  /  \ I V  \  lf --------- —  ■

A  C O N TRA TA D A  OTIS possui um a C entral d e  A tend im en to  in fo rm atizada, para  registro  do s cham ados da
*  W  " \ • '  S t f  *4

CONTRATAN TE. O  CA C é responsável pela m onitoração dos ch am ados e despacho  dos técnicos, u tilizando
II II M i n  1 ‘ t r f f  I l l l l j

para  isso m oderno  equ ip am en to  d e  com unicação."A través d a  In te rn e t a CONTRATAN TE p ode ter acesso 
|] II I II W |1* D ll» IA  im r> /T *  ia /II A fí ' A\ ll IMI Ml IA \ \  

aos cham ados re g is trad o s:n o  C A C  bem :com o estatísticas d e  perfo rm ance d e  seu  equ ip am en to  sem  custo  
i ü  mlis  v / l  l i J L \U I A  V - /  1 T iL i. Ja V -P 1  Ü .ÍL J J1Ü .Í. ü x U .  \J

adicional. _ ______.

SUBCLA USU LA S E G U N D A  -  D isp o n ib ilid a d e  d e  Peças e C o m p o n en tes  G e n u ín o s  

A  CO N TRA TA D A  OTIS m antém  um  estoque d e  peças e com ponen tes genu ínos nas suas C en trais de 

Serviços , apo iado  pelo estoque M aster d o  "Service C en ter" , localizado  em  seu C en tro  Industria l em  São 

B ernardo  d o  Cam po-SP.

C LÁ U SU LA  Q U IN T A  -  C O M U N IC A Ç Ã O  E A P O IO  T É C N IC O  

SUBCLA USU LA PR IM E IR A  -  A lteração  d e  N orm as e R eg u lam en to s  V igen tes

Q u an d o  ocorrerem  alterações d e  norm as ou legislação v igen te  q u e  d igam  respeito  à segurança e /o u  ao 

desem p en h o  dos equ ipam entos, a C O N TRA TA D A  OTIS in fo rm ará a CONTRATAN TE, p ropondo  as 

respectivas atualizações.

SUBCLÁ USU LA S E G U N D A  - S erviço  d e  A te n d im e n to  ao  C lien te
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LUIS EDUardo m a GALHAES
A  C O N TRA TA D A  OTIS, com o g aran tia  d e  um  aten d im en to  d e  qualid ad e , colocará à disposição o SAC - 

Serviço d e  A tend im ento  ao C liente, q u e  lhe a tenderá no telefone gTatuito 0800 707 4525.

SU BCLÁ USU LA TERCEIRA  - T e leO tís

A  CONTRATAN TE terá a facilidade d e  ad q u irir  peças para  seus equ ipam entos, p o r telefone, a través do  

serviço d e  T elem arketing  d o  CAC -  C entro  d e  A tend im en to  ao  C liente: Tel: 0800 70310 61.

CLÁUSULA SEXTA -  A PÓ LIC E D E SEG U R O

C onform e p roposta  ap resen tad a  pela CO N TRA TA D A  OTIS, o p resen te  contra to  será coberto  p o r A pólice d e
X  1VI

Seguro d e  re sponsab ilidade  civil, ip a ra  / even tuais indenizações p o r d an o s pessoais e /o u  m ateria is
+ ' ' V y

decorren tes dos serviços p restados pela CO N TRA TA D A  O T IS .^ &

. , & / /  l \
C LA U SU LA  SÉTIM A  - D A S O B R IG A Ç Õ E S D A  C O N T R A T A N T E  

São obrigações d a  C O N TR A TA N TE:

a) M anter a casa d e  m áqu inas sem p re  fechada à ch a v e /p e rm itin d o  acesso som ente aos técnicos au to rizados

pela C O N TRA TA D A  OTIS e  p o rtan d o  crachá d e  identificação; ***% )
t \  ^ ii;

b) Solicitar au to rização  expressa d a  CONTRATAD A OTIS para  execu tar q u a isq u er trabalhos no  passadiço,

poço ou  casa d e  m áqu inas; i / \  r
c) G a ra n tir  condições d e  ventilação e ilum inação  (m ínim a 200 lux ao nível d o  piso) na casa d e  m áquinas,
. ii li n r n  ,  ;■  w  * w  m i  A 1I H 1

*„ i1 J  1 li m vi  11 »í! la [m3>-o; IM! k IN V: jd) N ão utilizar, em  .nenhum a h ip ó te s e ,a . C have d e  E m ergência ip a ra  abe rtu ra  d as portas d e  pavim entos
l i ^ V l IK/ 1 U 1 L /  JL iV U i 1 W Í X  l i AJuiU.

dos equ ipam entos, p o r pessoas q u e  não sejam  os técnicos habilitados d a  OTIS______

e) N a rescisão do  C ontrato , perm itir a re tirad a  d e  q u a isq u er u tensílios, ferram entas, peças e lubrifican tes d e  

p ro p rie d ad e  d a  OTIS;

f) In terrom per, im ediata  m ente, o funcionam ento  e u tilização d e  q u a lq u er equ ip am en to  q u e  apresen te  

irregu la ridade , com un icando  em  seg u id a  o fato à C O N TRA TA D A  OTIS;

g) D esignar rep resèn tan te  para  relacionar-se com a C O N TR A TA D A  com o responsável pela execução do  

objeto;

h) S uperv isionar a prestação d o  serviço d o  objeto d o  contrato, ex ig indo  presteza na execução e correção das 

falhas ev en tua lm en te  detectadas;

i) P erm itir acesso d a  C O N TRA TA D A  ao local d a  prestação  d o  serviço, necessária à execução d o  serviço.
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LDIS EDUardo m a GALHAES
CLÁUSULA O IT A V A  -  D A S O B R IG A Ç Õ E S D A  C O N T R A T A D A

São obrigações d a  C O N T R A T A D A , sem  preju ízo  d as dem ais obrigações e responsab ilidades insertas na 

Legislação aplicada:

a) d esem p en h ar com pleto  serviço d e  conservação, reparação  e com unicação, assegurando :

I) O  funcionam ento  seguro  e confiável dos equipam entos;

II) A C om unicação e apoio  técnico à CONTRATANTE;

n i)  A segurança e o d esem penho  dos eq u ipam en tos através d a  proposição d e  m odern izações dos

com ponen tes sem p re  q u e  haja alterações d a  legislação, evolução tecnológica ou obsolescência.
' f lk i >k  U  A r *

b) tom ar todas as p rov idências necessárias à fiel execução d o  contrato;
V . ^  ^  ^

c) m anter, d u ra n te  o período  d e i vigência d o  contrato , todas t as condições d e  habilitação e qualificação 

ex ig idas na licitação; < ? '//. I\. \ \ >
k H A r  í Wi A rv A r A A r rtr Wa  1 / \ r  ■ a  a  a

a q u a isq u er reclam ações;

d ) p resta r o serviço d en tro  d o s rp arâm etros e ro tinas estabelecidos, em  observância às norm as legais e
. \  .1 / /  w ■

reg u lam en tares aplicáveis e  às recom endações aceitas pela  boa técnica;
I I  \  /  - '

e) p resta r todos os esclarecim entos q u e  lhe forem  solicitados pela CONTRATAN TE, a ten d en d o  p ron tam en te

f) re sp o n d er in teg ra lm en te  pelos danos .d iretos causados, d ev id am en te  com provados, ao  patrim ônio  da
-------^  ' \ \  / > y  / V \  n  r ~ ~ — ---------

GAM ARA M UNICIPAL, em  decorrência d e  ação ou om issão d e  seus em pregados ou  prepostos, não se
f  V "  \ i  " ^  H

exclu indo  ou re d u z in d o  essa re sp onsab ilidade  em  razão  d a  fiscalização ou d o  acom panham en to  realizado

* n ix in , B fl A r  A T í l  A IM
g) arcar com  os ô n u s ' resu ltan tes Id e  i quaisquer; ações, d em andas, \  custos e i despesas \  decorren tes d e

V ü l U  v  A ÍIJL L \U 1> a Vj l J. i l  W A  A i U I i - l Ü .
contravenção, seja - p o r - cu lpa  - sua  - o u .d e .  q u a isq u er- d e . seus - em p reg ad o s  - ou  - prepostos, obrigando-se,

ou trossim , a q u a isq u er responsab ilidades decorren tes d e  ações jud iciais ou extrajudiciais d e  terceiros, que 

lhe venham  a se r ex ig idas p o r força d a  lei, ligadas ao cum prim en to  d o  contra to  a ser firm ado;

h) assu m ir a re sp onsab ilidade  p o r todos os encargos prev idenciários e obrigações sociais p rev ista na 

legislação social e  trabalh ista em  vigor, obrigando-se a saldá-los na época p róp ria , vez q u e  seus em pregados 

não m an terão  n enhum  vínculo  em pregatício  com  a CONTRATAN TE;

i) assu m ir a re sponsab ilidade  p o r todas as p rov idências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes d e  trabalho , quando , em  ocorrência d a  espécie, forem  vítim as ós seus em pregados q u an d o  da 

execução dos serviços óu  em  conexão com  eles, ainda q u e  acontecido em  d ependência  d a  CO NTRATAN TE 

inclusive p o r danos causados a terceiros;

j) assum ir todos os encargos d e  possível d em an d a  trabalh ista, cível ou  penal, re lacionadas a prestação dos 

serviços, o rig inariam en te  ou  v incu lada po r prevenção, conexão ou  contingência;
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k) assum ir a resp o n sab ilid ad e  pelos encargos fiscais e  com erciais re su ltan tes d a  p restação  dos serviços objeto 

deste  C ontrato;

l) aceitar, nas m esm as condições d o  ajuste, os acréscim os ou supressões q u e  se  fizerem  nos serviços até 25% 

(vinte e  cinco po r cento) d o  valor d a  contratação;

m) em  nenhum a h ipótese a CO N TRA TA D A  poderá  veicu la r q u a lq u e r p u b lic idade  ou  inform ação c itando  a 

CO N TRA TA N TE sem  a p rév ia  au to rização  d a  m esm a;

n) ind icar um a pessoa hábil para  contato  d ire to  com o gestor, a fim d e  reso lver todas as questões referen tes

ao bom an d am en to  d o  contrato ; t « i
O  IVI

o) restau rar d e  im ed ia to  os serviços p restados, q u an d o  reclam ado pela CONTRATANTE;
^  á . y v

p) A con tra tad a  dev erá  fazer visita técnica todo  dia 18 d e  cada m ês (ou d ia  útil an te rio r a esta da ta , caso a
f  S  i  \ 'XV \

m esm a seja fim d e  sem ana) para verificação dos equ ipam en tos e  correção d e  even tua is  irregu la ridades;
W  /  /  v  / i ^  \  'C

q) A con tra tada , sem p re  q u e  .so licitado  deverá  está 'a*  d isposição  da C âm ara para  verificação dos
t t .  \  v ,  > /

eq u ipam en tos e  correção d e  even tua is  irregu la ridades;
i I  \

r) O  pagam ento  som en te  será realizado  m ed ian te  efetiva p restação  d ò  serviço solicitado;
;

s) As NF d everão  se r en tregues m ed ian te  a en trega do  m ateria l so lic itad o /ex ecu ção  do  serviço. As m esm as
; \  t  r  t n  :

d everão  está d e  acordo  com o p ed id o  (au torização  d e  fo rn ec im en to /o rd em  d e  serviço), ou seja, para cada
- —  — x ^ 1 \  \  / /  /  —  "  -------

com pra d e  M ateriais P erm anentes, M ateria is d e  C onsum o e P restação d e  Serviços deverá  se r em itida N F

La '  d UISpUSlÇi

< / w

equivalen tes. !

iíílíS  v m
V

T A IThirvyx n
CLÁUSULA N O N A  -  D Á  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T A R IA  

íu  w n K f  %/ x íiíl w -k xy xtü.
006 -  P oder Legislativo -  - -------------- ——

2.001 -  G estão d as Ações Legislativas

3.3.90.39.00.00 -  O u tros serviços terceiros -  pessoa ju ríd ica

CLÁUSULA D É C IM A  -  D O  R EG IM E DE EXECUÇÃO

O  Regim e d e  Execução d o  p resen te  contra to  será o d e  E m preitada p o r Preço Global.

CLÁUSULA D É C IM A  PR IM EIR A  -  D O  PR EÇ O  E D A  R EV ISÃ O

O  objeto do  p resen te  C on trato  será  fornecido pelo preço d e  R$ 34.021,44 (Trinta e quatro  mil v in te  e um  reais 

e  q u aren ta  e q u a tro  centavos), co rresp o n d en d o  a im portância  m ensal d e  R$ 2.835,12 (Dois mil o itocentos e 

trin ta e  cinco reais e  doze  centavos), constan te  da p roposta  d a  C O N T R A T A D A , co m p reen d en d o  todas as 

despesas e custos d ire to s e  ind ire to s necessários à perfeita execução d este  C ontrato .
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SUBCLÁ USU LA PR IM E IR A  -  O  preço p roposto  será fixo e irreajustável d u ra n te  a vigência d o  C ontrato , 

p o d en d o , con tudo , se r rev idado , o bservadas as prescrições legais.

SUBCLÁ USU LA S E G U N D A  -  O  preço ajustado  poderá  sofrer correção d esd e  q u e  reste com provada a 

ocorrência d e  q u a isq u er d as h ipó teses p rev istas na alínea "d " , d o  inciso D, d o  a r t  65, d a  Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA D É C IM A  SE G U N D A  -  D O  P A G A M E N T O

O  pagam ento  será e fe tuado  à CO N TRA TA D A , até 15 (qu inze) d ia s , con tados d o  recebim ento  d a  N ota 

F isca l/F a tu ra , c o m p re en d id a  n esse s  p e río d o s  a fase  d e  a teste  d a  m esm a -  a qual conterá o endereço, o
■ x  iv i  O v * .

CNPJ, o núm ero  d a  N ota d e  em penho , os núm eros do  Banco, d a  A gência e  d a  C onta C orren te  d a  em presa, a 
................................................................V t  * ^  v  >  .

descrição clara do  objeto da contratação -  em  m oeda co rren te  nacional, p o r in term édio  d a  O rdem  Bancária e
V  f s  l\ ^  \

d e  acordo com  as condições constan tes na p roposta  d a  em p resa  e aceitas pela CONTRATANTE.
v  / /  M  A \  \

SUBCLÁ USU LA PR IM EIR A  - ,P a ra  a execução d o  pagam ento , a CO N TRA TA D A  deverá  fazer constar
t /  V ^  f , x  /  ^  \

com o benefic iá rio /c lien te  d a  ;N o ta  F isca l/F a tu ra  'c o rre sp o n d e n te , em itida sem  rasuras, a CÂM ARA 
, t f  \  „ /  -Jt

M U N ICIPA L DE LUÍS EDUARDO M AGALHAES-BA, CN PJ n° 04.214.440/0001-00.

SU BCLÁ USU LA S E G U N D A  -  C aso a CO N TRA TA D A  seja o p tan te  pelo Sistem a In tegrado  d e  Pagam ento
* i /  r  */ !

d e  Im postos e C ontribuições d a s  M icroem presas e E m presas d e  P equeno  P orte -  SIM PLES, a m esm a deverá
--- -----------7 s \  / x  \  / / / -------------

ap resen tar, jun tam en te  com a N ota F isca l/F a tu ra , a dev id a  com provação , a fim d e  ev ita r a re tenção na fonte 

do s tribu tos  e contribuições, conform e legislação em  vigor. ^  ”
1» U .1 m r \

r a  i T r o m n
* 1 ■mr k. mn

SUBCLÁ USU LA TERCEIRÀT^--A nota F isca l/F a tu ra  co rresp o n d en te  s e rá J ex am in ad a , d ire tam en te  pelo
Ui v, maí a íi ’ i\\ ri jh ;* /v m V

Fiscal d esignado  pela CONTRATANTE, o qual som ente atesta rá  a execução dos serviços e liberará a referida 
11 nj JtUiLT V/i. JlJtVLiLr w  LflLX li. VWi. ÜJÜJÜÜ.Í.

N ota F isca l/F a tu ra  p a ra  . pagam ento  se cu m p rid as  , pela . CON TRÀ TA D A , todas as condições pac tu ad as e

legais.

SUBCLÁ USU LA Q U A R T A  -  H avendo  erro  na N ota F isca l/F a tu ra  ou  circunstância q u e  im peça a liquidação 

d a  despesa, aquela será dev o lv id a  pela Fiscal à C O N TRA TA D A  e o pag am en to  ficará p en d en te  a té q u e  a 

m esm a p rov idenc ie  as m ed idas saneadoras. N esta h ipótese, o p razo  para  pagam ento  iniciar-se-á após a 

regu la rização  d a  situação ou  reapresen tação  do  d ocum en to  fiscal, não  acarre tando  q u a lq u er Ônus para  a 

CO N TRA TA N TE

SUBCLÁ USU LA Q U IN T A  -  N o  caso d e  incorreção d o s docum entos ap resen tados, inclusive na nota 

F isca l/F a tu ra , serão  estes restitu ídos á C O N TRA TA D A  para as correções solicitadas, não resp o n d en d o  a 

CO N TRA TA N TE p or q u a isq u er encargos resu ltan tes d e  a trasos na liqu idação  dos pagam entos 

co rresponden tes.
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CLÁUSULA D É C IM A  TERCEIRA  -  D A  V IG Ê N C IA

0  contrato  terá v igência até 31 d e  dezem bro  d e  2020, a con tar d a  d a ta  d e  sua  assinatu ra , p o d en d o  ser 

p ro rrogado , m ed ian te  term o ad itivo  nos term os d a  lei.

SUBCLÁ USU LA PR IM EIR A  -  A pro rrogação  d o  con tra to  será efe tuada, d esd e  q u e  haja a reun ião  dos 

segu in tes requisitos:

1 -  h o uver in teresse d a  con tra tan te  e  d a  em presa con tra tada;

II -  for com provado  q u e  o contra to  m antém  as condições iniciais d e  habilitação;

III -  h o uver au to rização  d a  au to rid a d e  com petente; r  r
' «r. 1V1 f / A / v

IV -  seja a. p rorrogação  d ev id am en te  justificada pela contratan te.

CLÁUSULA D É C IM A  Q U A R TA  -  D Á  H S C A L I Z A Ç Ã O ^ V V ^ T ^
W  / /  .. M  \ \  X

Ficam nom eados com o fiscais adm in istra tivos deste  C on tra to  os Srs. JOEL BATISTA GAM A NETO  e
* /  \  X  / . \ S  /  \\ \

SABRINI GONÇALVES CAM POS a qu em  caberá a fiscalização d o  fiel cu m prim en to  dos term os acordados,
U - .  A ----------- /

conform e d ispõe  o artigo  67 d a  Lei Federal n°. 8.666/93.

SU BCLÁ USU LA PR IM EIR A  - ^ ã o  obstan te  ser a C O N TRA TA D A  a única e exclusiva responsável pela
’ l f  C  l  »

execução dos serviços (objeto d o contrato), a CO N TRA TA N TE reserva-sè o d ireito  de, sem  q u e  d e  q u a lq u er

form a restrin ja a p len itu d e  dessa responsab ilidade , exercer a m ais am pla e com pleta fiscalização do  contrato.
í  V  ~ t v fH

SUBCLÁ USU LA S E G U N D A  -  C abe à C O N TRA TA D A  a ten d er p ro n tam en te  e d en tro  d o  p razo  estip u lad o  
fj íl 1 1 I P i  " '  '  * "  . ^  i r i r  i  ( M l ,

q u a isq u er exigências do  Fiscal ou do  substitu to  ineren tes ao  contrato , sem  q u e  d isso  deco rra  Q ualquer ô n u s  
U II * 11 ^  íy  II 1H| I /\ B  Al A fí ' l\\ m i  Mt ' •

extra p a ra  a C O N T R A T A N T E ,1 não im plicando  essa a tiv id ad e  d e  acom panham en to  e fiscalização q u a lq u er 
s*  jlí. X J  X H j í M IL / Í T I U .  I I  \ J t L  Iaü-ÍIÍILJL  lU A -ÍN /

exclusão ou redução  d a  responsab ilidade  d a  C O N T R A T A D A  q u e  é total e  irrestrita  em  fornecim ento  do

objeto, inclusive p eran te  terceiros, re sp o n d en d o  a m esm a p o r q u a lq u e r falta, falha, problem a, irregu la ridade

ou  d esconfo rm idade observada na execução d o  C ontrato.

SUBCLÁ USU LA TERCEIRA - A  a tiv id ad e  d e  fiscalização não resu ltará , tam pouco, e  em  nenhum a hipótese, 

em  co-responsab ilidade  d a  CO N TRA TA N TE ou  d e  seus agentes, p repostos e /o u  assistentes. 

SUBCLÁ USU LA Q U A R TA  -  Os serviços, objeto d este  C ontrato , d everão  es ta r rigorosa m ente d en tro  das 

norm as v igentes e d as especificações estabelecidas pelos órgãos com peten tes e pela CONTRATANTE, sendo  

q u e  a inobservância desta  condição im plicará a recusa do s m esm os, bem  com o seu  dev ido  refazim ento  e /o u  

adequação , sem q u e  caiba a C O N TRA TA D A  q u a lq u er tipo  d e  reclam ação ou  indenização.

SU BCLÁ USU LA Q U IN T A  -  As decisões e p rovidências q u e  u ltrapassem  a com petência do  Fiscal do  

contra to  serão  en cam inhadas à au to rid a d e  com peten te  d a  C O N TRA TA N TE para adoção  d as m ed idas 

convenientes, consoante  d isposto  no § 2o, do  art. 67, d a  lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA D É C IM A  Q U IN T A  -  D A S SA N Ç Õ E S A D M IN IS T R A T IV A S

Se, na execução d o  objeto, ficar com provada a existência d e  irreg u la rid ad e  ou  ocorrer inad im plem ento  

con tra tual pelo q u a l possa ser responsab ilizada a C O N T R A T A D A , esta, sem  preju ízo  d as sanções p rev istas 

nos arts. 86 a 88, d a  Lei n° 8 .666/93, p o d erá  sofrer as segu in tes p ena lidades ou sanções:

a) advertência  po r escrito;

b) m ulta d e  10% (dez  p o r cento), calculada sobre o valo r total d a  contratação, d ev id am en te  atualizado , sem  

preju ízo  d a  aplicação d e  ou tros sansões prev istas no a r t  87, d a  lei n° 8.666/1993, na h ipó tese d e  recusa 

injustificada d a  em presa  em  celebrar o C ontrato , .no  p razo  m áxim o d e  05 (cinco) d ias úteis, após
J / V  t J / V v

reg u la rm en te  convocada, carac terizando  inexecução total das obrigações acordadas;
v r  ^

c) m ulta d e  5% (cinco p o r cen to ).so b re  o v a lo r .d a  N o ta F is c a l/F a tu ra  referen te a execução em  q u e  for
^  /  S  M ^  \  ^

consta tado  o descu m p rim en to  d e  q u a lq u er obrigação p rev ista  no term o d e  contra tual, ressa lvadas aquelas
W  /  /  -^ \ \ W

obrigações para  as quais  tenham  sido fixadas p ena lidades específicas;

d ) pelo atraso  in justificado para  o início d a  execução d o  objeto, m ulta  d e  0,5 (zero v írgu la  cinco p o r cento),
I  \  /  IV 1

p o r d ia  d e  atraso, até o lim ite d o  valo r total da contratação, nos term os d o  a r t  412 d o  C ódigo Civil, incidente

sobre o v a lo r total d a  co n tra tação .- 'A .ap licação  d a  m ulta d e  q u e  tra ta  esta alínea não im p ed e  a 

re sc isão /an u lação  un ila tera l do  C ontrato; ^  / n \  -  .

e) pela inobservância dos p razos afetos à execução dos serviços, m ulta d e  0,5 (zero v írgu la  cinco p o r cento),
f  \ '  1 I N

por d ia  d e  atraso , a té o lim ite d o  valo r total da contratação , nos term os d o  a r t  412 d o  C ódigo  Civil, incidente
IJ l> .

sobre o valor
1J. I I!

n , r  TT]Í A f] li \ 
, _____  ___.... __________  . _ que * tra ta  'e s ta  alínea

M I X )  M A tò M M M
tõtal 3 3  contratação. A  aplicação d a  m ulta d e  q u e * tra tã 'e s ta  alínea não im p ed e  a
í \ \  W M IMM A llf ~ ~ , ...........k

re sc isão /an u lação  u n ila tera l do  C ontrato;W sLK/ A-áUS SS
f) m ulta d e  10% (dez p o r cento) sobre o v a lo r total d a  contratação, nos casos d e  rescisão con tra tual p o r cu lpa

d a  C O N T R A T A D A .

SU BCLA USU LA PR IM E IR A  -  A aplicação d as sanções p rev istas neste contra to  não exclui a possib ilidade 

d e  aplicação d e  ou tras, p rev istas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização  da C O N T R A T A D A  por 

even tua is  p erd as  e danos causados à C O N TR A TA N TE.

SUBCLA USU LA S E G U N D A  -  A  m ulta deverá ser reco lh ida no p razo  m áxim o d e  10 (dez) d ia s  co rridos, a 

contar da d a ta  d o  recebim ento  d a  com unicação  env iada  pela C O N T R A T A N T E .

SUBCLA USU LA TERCEIRA  -  O  v a lo r d a  m ulta poderá  se r d escon tado  na N o ta  F isca l/F a tu ra  ou do  créd ito  

ex isten te na CO N TRATAN TE, em  favor d a  CO N TRA TA D A , sen d o  que, caso o valo r d a  m u lta  seja su p erio r 

ao créd ito  existente, a d iferença será cobrada na form a d a  lei.

SUBCLA USU LA Q U A R TA  -  As sanções p rev istas neste con tra to  são in d ep en d en tes  en tre  si, p o d en d o  ser 

ap licada d e  form a iso lada ou cum ulativam ente, sem preju ízo  d e  ou tras  m ed idas cabíveis.
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SUBCLÁ USU LA Q U IN T A  -  N ão  será ap licada m ulta se, ju s tif ic ad am en te  e co m p ro v ad am en te , o a traso  na 

execução do s serviços ad v ie r caso fu rtu ito  ou  força m aior.

SUBCLÁ USU LA SEXTA -  Em q u a lq u e r h ipó tese d e  aplicação d e  sanções, serão assegu rados à 

CO N TRA TA D A  o co n trad itó rio  e a am pla defesa.

Mt/vV*

C LÁ U SU LA  D É C IM A  SEXTA -  D A S A LTER A Ç Õ ES C O N T R A T U A IS

Este contra to  p o d erá  ser a lterado , com as dev id as  justificativas, nos casos p rev istos no  art. 65 d a  Lei n°. 

8.666/1993, sem pre  p o r m eio d e  T erm os A ditivos.*  > „

C LA U SU LA  D É C IM A  SÉTIM A  -  D A  INEXECUÇA O E R ESC ISÃ O  D O  C O N T R A T O
. . , . ,  ' f \ ^  \  n »

A  inexecuçâo total ou  parcial d o  contra to  ensejará sua rescisão, com as consequências contra tuais, d e  acordo
V  / /  ,  f '  \ \ \  t

com  o d isposto  nos artigos 77 a 80 d a  Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores.

SUBCLA USU LA PR IM E IR A  -  A  rescisão deste  contra to  poderá 'se r:
/ /  \  /

I -  d e te rm in ad a  p o r ato un ilateral e  escrito  d a  A dm inistração , nos casos en u m erad o s  nos
: n r  j

incisos I a XII e XVII do  artigo  78 d ã  Lei m encionada, no tificando-se a co n tra tad a  com  antecedência m ínim a. . . .  _  _
d e  15 (qu inze) d ias, exceto q u an to  ao  inciso^XVÜ; . jl t----------- ^  v /  / !  / \ \  // ,

II -  am igável, p o r  acordo en tre  as partes, re d u z id a  a term o no  processo, d e sd e  q u e  haja 

conveniência para  a A dm inistração; \  /  ^  _ _

JVJ

r *  -pri
K III -  jud ic ia l/ nos term os d a  legislação.S tiUUARDO ‘

SUBCLÁ USU LA SE G U N D A  -  A rescisão adm in istra tiva  ou  am igável deverá  ser p reced ida d e  au torização  
*

escrita e  fu n d am en tad a  d a  au to rid a d e  com petente;

SU BCLA USU LA TERCEIRA  -  Os casos d e  rescisão con tra tual serão  form alm ente m otivados nos autos, 

asseg u rad o  o con trad itó rio  e a am pla defesa;

SUBCLÁ USU LA Q U A R TA  -  C onform e o d isposto  no  inciso IX, d o  a r t  55, d a  Lei 8 .666/93, a 

C O N TRA TA D A  reconhece os d ireitos d a  CONTRATAN TE, em  caso d e  rescisão adm in istra tiva  p rev ista  no 

a r t  77, d o  referido  D ip lom a Legal.

CLÁUSULA D ÉC IM A  O IT A V A  -  D O S  R EC U R SO S A D M IN IT R A T IV O S

Dos atos p ra ticados pela CO N TRA TA N TE cabem  recursos na form a prev ista no a r t  109, d a  Lei n°. 

8.666/1993.
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CLÁUSULA D É C IM A  N O N A  -  D O S  C A SO S O M IS S O S

N os casos om issos serão  ap licadas as norm as estabelecidas no  C ódigo  Civil e  C ód igo  d e  Processo 

C ivil Brasileiro.

CLÁUSULA V IG É SIM A  -  D A  PU BLICA ÇÃ O

Incum birá à CO N TRA TA N TE p rov idenc iar a publicação deste  in stru m en to  d e  C ontrato , p o r extrato, no 

D iário  Oficial dos M unicípios, até  o qu in to  d ia  útil d o  m ês segu in te  ao  d e  sua assinatu ra , para  ocorrer no 

p razo  d e  20 d ias d aq u e la  data . »  ■ -
ç c A 1VI { J i \ / t

CLAUSULA V IG É SIM A  PR IM EIR A  -  D O  FO R O
r» » > / l  . . . . .

O  foro para  so lucionar os litígios que decorrem  d a  execução d este  C on trato  será o da Justiça E stadual da
W  / /  /  \  \ \ ^

C om arca d e  Luís E d u ard o  M agalhães-BA. ^ \  \
c J / /  \ \ /  i / /  W
E por estarem  d e  p leno  acordo, assinam  o p resen te  in strum en to  co n tra tu a l em  três vias d e  igual teor e  form a,

'  '  '  vpara  um  só efeito.

Luís E d u ard o  M agalhães-BA, 

'

' d e  2020.

-! J
Tirn ^ M ^ tttt a 0
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003A/2020 

EXTRATO DE CONTRATO N° 005A/2020 

INEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO N° O0-1A/202O.

OBTETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção 

dos elevadores dos blocos "A" e "B" instalados na Câmara Municipal de Luís Eduardo 

Magalhães/BA.

DATA: 08 de Janeiro de 2020,

BASE LEGAL: A rt 25, caput da Lei n°. 8.666/93.

CONTR AT ADA: ELEVADORES OTIS LDTA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 29.739.737/0010-01, situada na Rua Marques de Queluz, n° 

37, Bairro Pituaçu, CEP 41740-170, Salvador -  BA.

CONTRATO: n° 005A/2020.

VALOR: R$ 34.021.44 (Trinta e q u a tro  m il e v in te  e u m  reais e q u aren ta  e quatro  

centavos).

VIGÊNCIA: 08.01.2020 a 31.12.2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

006—Poder Legislativo:

1.031.006.2.001 -  Gestão das Ações Legislativas 

3.3.90.39.00.00 -  Outros serviços terceiros -  pessoa jurídica

Luís Eduardo Magalhães -  BA, 08 de janeiro de 2020.

LORENA PEREIRA FAGUNDES BROGLIATTO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QLIQYFJHFSJ+KY8/OEVCUA

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.


